




 

Assédio na Administração Pública: 
combate e prevenção

 

Assédio moral
Conceito

 



 

 

Importante destacar
é a presença de

conduta reiterada

 



 

Assédio moral na administração pública
Como ocorre?

 

Situações isoladas e pontuais 
não caracterizam assédio moral.

 



 

Algumas características que tornam o ambiente mais 
propício à prática de assédio:

 

Algumas vantagens para o combate ao assédio moral 
na Administração Pública:

 



 

Consequências físicas, emocionais e psicológicas 
decorrentes do assédio moral

 

Importantíssimo

 



 

Resumindo
Consequências para o indivíduo:

 

Consequências para a instituição/órgão:

 



 

Consequências para a sociedade:

 

Perfil do assediador

 



 

Atitudes que expressam assédio

 

 



 

 

 



 

Alvos mais frequentes

 

Impacto do assédio moral no clima emocional do órgão 
ou entidade

 



 

Legislação

Art. 192

praticar ato de assédio moral

 

Art. 200

§

 



 

Assédio sexual
Conceito

 

Atenção!

não constituem assédio sexual

 



 

Formas e tipos de assédio sexual
Assédio vertical

Art. 216-A

 

Assédio horizontal

O assédio sexual é crime!

 



 

Requisitos para a configuração do assédio sexual

 

Para caracterizar o assédio sexual é necessário 
o contato físico?

 



 

O assédio sexual e o ambiente de trabalho

é necessário que as relações entre a vítima e o agressor
ocorram por conta do trabalho

 

Consequências e meios de provas do assédio sexual

 



 

Legislação

Art. 192

II. praticar ato de assédio sexual

 

Código Penal

Art. 216-A

 



 

e-mails

 

A responsabilidade dos gestores

 



 

Se você é testemunha de cena de assédio sexual                   
no trabalho:

Não silencie, denuncie!

 

Você pode, ainda:

 



 

Para quem e onde denunciar

 

Como acabar com o assédio?

 



 

 

A ação contra o assédio sexual não é uma luta de 
mulheres contra homens. Ela é uma luta de todos, 

independentemente do gênero, que desejam ambiente 
de trabalho saudável. 

Os danos provocados tanto por assédio moral como sexual não 
se consegue desfazer. 

 



 

Teletrabalho e assédio moral

invasão de privacidade

 

gestão contingencial

Comunicação Não Violenta

 



 

 

Comunicação Não Violenta (CNV)

 



 

 

Os quatro passos da CNV

 



 

Comunicação Não Violenta

 

Mediação de conflitos
Conflito

Mediação

 



 

 

Processo Administrativo Disciplinar nos casos 
de assédio moral e sexual – consequências

 



 

Encaminhamentos após o recebimento da denúncia 
no ambiente de ouvidoria

Comissão Especial de Combate e
Prevenção ao Assédio

 

A  Comissão Especial de Combate e Prevenção ao 
Assédio proporá ações de prevenção, visando a 

garantir ambiente de trabalho livre de violência.

 



 

Juntos devemos trabalhar por ambiente de trabalho 
saudável, seguro e inclusivo.

Assédio moral e sexual são inaceitáveis e devem ser 
abolidos das relações de trabalho.

 

 



 

Obrigada pela participação!

Michelle Gomes Heringer Caldeira

 

 

 


